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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

l!ESO LUÇÃO N2 267/ 91 

DISPÕE SOBRE A EXTRUTURAÇÃO 

DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂ

MARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A r.~1nnrn Munlclpnl de Nova Ven~cia , Rstado do ~srlr! 

i u Snn l o, no uso de suas at rlbuiç~es legais , aprova a segu tn le 

ll ('SO l ucão : 

Art . 1 2 - Os S<>rvi cos da CÔmélra Muni cipal sPrão aten 

•li•Jos por funcionários ocupantes de cargos pÚb l icos efetivo e 

comi ss i orw(JO .. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELI MINARES 

Art . 22 - Cons i dera-se 'para efeito desta Lei : 

I - Funcion~rlo ~ a pessoa legalmente Investida em 

(': 11·po p1.1b lico cr i <'ldo por l ei , com denominac; ão próp ri a de prov! 

111''"'º "f'!'l ivo ou c-m co111issiio ; 

II - r.:irgo erc-t Ivo , dt'stinado a ser preenchido por um 

1 i l11ln1· ('111 cnriitror pc·rmnnc•ntr ; 

II I - Carsto Pm comissão, e o qut' so adml le provimento 

"111 car~ter provisório, a ser pre 0 nchido por ocupanlP de confi 

;i11cn rfo PrPSidente da cãmara ; 

I V - Quadro , i o cor1junto de todos os cargos de prov! 

11H 1 11 l n "Í"' ivn , . 1 '01 r.0111 f!-i~~.~() . 

§ Ún i co - 1:: cJp 11a l.u l'c-.a eslatu tária o r C'g ime ju r·idi

c·o dos l'u 11cionários , face à administratac;ào da Câmara Municir;al 

CAPÍTULO II 

00 PROVIMENTO 

Art. 32 - Os car'f{OS previstos no anexo l desta Lei, 

Cflm•li•u irào o quadro permanente da Câmara Municipal. 

§ 12 - Os car·eos de provimenlo efelivo sio os cons-

§ 22 - Os ca r·gos de provi men to e111 comissão , sao os 

C0118 l :lfl l !'S do él ll PXO - IC'l ra B; 

Art . 42 - O cargo pÚblico de provirr1ento efet i vo por 

·H:'•O prrcC' 1 lida ri,., concurso pÚb l ico de provas ou provas e Ti tu -

1 os; 



CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art9 5º - Os cargos de .provimento em comissão, 

sno os~" livre nomPacao e exoneracao pelo Presidente da 

c:nmorn, <l"ntre pessoas que satisfaçam os requisitos legais, 

rnrn n lr1v0st. ldura no servico p~blico , e quando for o caso 
t;!•Jn 111 f'Or·t:1clon's <l <' h!lbilil!lcão Leg<ll pé1r;1 o L' x Prci~lo eo 

car·p;o . 
Artº 62 - Compete ao Presiden te da Câmara pro

vr r· c>A ~DrílOS p0hllcos respeitados as prescriscSes tegats . 

§ Único - O ato de provimento deverá, necessa

r· i :1111<'111<' eo11tor as ~:f<~i~u in tC" s indicações sob pena de nulida

dr do ai o e rPsponsabil idade de quem l he der posse ; 

comissão . • 

I - Denomtnacão do cargo vago . 

II- O car~te r da investidura , efetiva ou ern 

CAPÍTULO III 
DO VENCIMENTO 

Art . 7° - Os vencimentos dos cargos de provime~ 

to 0 r~tlvo são os estabelecidos , no anexo 11-A desLa Lei . 

ArL. 8° - Os vencimentos dos car~os dP provirnc~ 

to P111 romiss~o são os estabelec i dos no anexo 11 - 0 desla Lei . 

§ Único - Os vencimentos são baseados nos cargos 

dR f'rpfai Lura , e nunca superior aos pagos aos funcionários 

<Ja l'rP f' c• i Luro . 
CAPÍTULO IV 

Ili\~; ~~ 1 ~)l'OS íÇÕES FINAIS 

/\r·L . !:lº - /\ Cârnara Municipal, pa r a efeito de fU!} 

c ionamt> n Lo de cada Órgão da Câmara, fará a lotação dos Órgãos 

e dr fur1cionários necessár ios . 

J\rt, . 10° - /\ Secretaria Admini strativa da C~mara 

feri u111 lpvar1Larnento de coordenacio e estudos para lotacão 

~o pPssonl dP todRS as unidades adrninistrativas , parn fnzpr 
facr ao proRrama de trabalho da Câmara . 

Art . 11 9 - As respons3bilidades e atribuicÕes cl::s 

ocupanLPS dos cargos de provimento em comissão, são os esta
b0lec idos na Lel de Organizacão da câmara Municipal de Nova 

VPn~cla P no seu Regimento Interno . 



GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Arl. 122 - Toda Proposta de crlacão de novos cargos 

snra feito m0 diante projeto de Resolucão acompanhados das aLri 

bulcÕes e dos r·equisitos mÍrtimos para o seu provimento . 

Art. 132 - Compete a Sec r etaria Adm in ist r ativa do Cã 

ma ra de con fo rm idade com o d i spos t:o nesta Le 1 , bem como f<ize r 

as respectlvns anotacões nos registros funcionais da Câmara . 

Ar t . 142 - Compete a Secretaria Administrativa da Câ 

mara em coordenacão com os demais Órgãos, planejar , elaborar e 

e xecutar os programas de treinamento . 

/\r t . 15º - Os concu rsos públi cos . se rao rea J i 7.a(Jos 

p:11-:1 o provi1111 •11to de carJ~os v:i1~os de n<Jturer.o e f eliva , exis t e!:! 

tns e~ cada classe de acordo com o artigo 37 item 11 da Consti 

1 IJ j c<ío fn(jpr:J J . 

Arl. 162 - Fica o Presidente da C;mara Municipal au

tor i 7.:irlo n con!': t i t·u ir uma comissão mun i c i pa 1 de concurso p<'l ra 

r•l,1h0r:11" or·1):\1 1l znr <' r Péllh:a r, compos l <i df:' no mÍnlmo 06(st'ls) 

r"~;!<o:is 1Jro r"<'Onhec i da idone idade e capacidade pro Ci ssionD 1. 

§ Único- /\ Comissão de que trata este artigo ficará 

Pxl intR co1r1 n conclusio dos trabalhos do concurso p~blico da 

c;;mnra Mu11 icip:iJ , para a qual foi constiLuida . 

/\rL. 172 - Todas as nomeacões , admi ssões , demissões 

sno atos do PrPsidente da Cimara , por Decreto Legislativo , Por 

t :1 rin s ou ll"snlucões , conrorm(' il('r,irnenl~ ln Le rno. 

Ar t . 18º - fsta L.ei enlra em vigor· na daLa de sue r~ 

blic~c~o. r0vopn~AS as dispos!c~es em contrirlo . 

Arl. 192 - Her,istre-se , Pt1blique-se , Cumpra-se . 

S<iln d[JS Sessões da C~mara Mun icipal de Nova Venécia 

l~stado do Esplrl l o Santo, aos 08 dias de janeiro de 1 . 991 . (p:;;; . 
TSAJ;~·1 NO VF.NTUJUM . '\ / 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESPlRITO S.<\ NTO 

/\NEXO- l A 

QUl\DllO PF:llMl\NENTE 

Cl\HCOS DE l'H0V lMEN1'0 EFETIVO: 

C A ll G O S 

Esc r l l lwt11· i o 

l\uxlliar l\dminlstrativo 

S<' rvf'n te 

Molor!sta 

T~cnico Cor1Lahilidade 

Por l E' i ro 

Vlp i -'l 

T;.ifluiv.ráro 

N2 DE CARGOS 

05 

04 

02 

01 

01 

01 

02 

0 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESPlRITO S.'\NTO 

ANEXO- 1-13 

Ci\llCOS DF: PROVIMENTO EM COMISSÃO : 

---------------------------------------------------------------
Ci\llC:OS N9 DE CARGOS 

------------------~-------------------------------------------

St·cn•l i1rlo lldml nJ strat Lvo 

Secr0tárto rte P.xpediente e R. PÚblica 

St:>cr·Ptário cl<• F'inancas 

Assessor Juridico da Presidênc"ia 

Assessoria 1·~cn ic a 

Cll'-'f(' <lo SPtor de lldminlstracão 

01 

0 1 

01 

01 

02 

01 

------------------------~------------------------------------



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

/\NEXO- 11-1\ -----------

CJ\HGOS DF. PHOVIMENTO EFETIVO 

e A 11 e o s 

Escriturár i o 

Auxiliar Administrativo 

Mo lo ri sla 

'!'Penico Contabilidade 

Porteiro 

ViR i ri 

Taquir.riiro 

V E N C I M E N T O S 

2 5 . /3 13 • ()() 

18. 090,00 

11 . 412 ' 00 

18 . 090 , 00 

32 . 080,00 

11 . 41 2 , 00 

11. 412 '00 

18 . 090 , 00 

------------------~--~-----------------------~-----------------



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP!RITO S.'\NTO 

ANEXO- II - B -----------

CAHGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

C J\ R G O S 

Secretári~ Administrativo 

Secretário de Expediente e R. PÚblica 

Secretário de rinanGaS 

AssPssor Jurldico da Presidin~ i a 
Assessoria Técnica 

ChefP do Setor de AdrninlstraGio 

V E N C I M E N T O S 

59 . 406,00 

59 .406 , 00 

59 . 406,00 

59 .406,00 

59 :406,00 

42 . 773 , 00 
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